
RESOLU ÇAO N? 211 - DE 19 DE JUNHO DE 197^

EMENTA:- Aprova o plano de C o nc ur so para Professor Adjun^ 

to do Depa r t am en t o de B ib li o te co nomia do Centro 

Sõclo-Econômf co.

0 REITOR DA UNIVER SI DADE FEDERAL DO PARA, no uso das

atribuições que lhe c o nf er em o Estatuto e o Re gT me nt o Geral, e em

c um primento â de clsio do Egrégio Conselho Supe ri or  de Ensino e Pes^

quisa, em  sessão realizada no dia 19 de Junho de 197^» promulga a

seguInte

SERVIÇO POBLIC O FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç A O :

Art. 19 - Fica aprovado o plano de Concurso para Profe ss or  Adjunto 

do D e pa rtam en to  de B i bl i otecono mi a do Centro Sõclo-Econo 

mico, nos termos do que dispõe o § 1? do art. 237 do R£

gl mento G e r a l .

Pa rágrafo único * 0 plano de Concurso  me nc i on ad o  no

"caput" deste arti go consta do anexo

que faz parte Integrante da presente

Resolução.

Art. 2? - Revogam-se as disposiç ões em  contrário.

Reitoria da Univer si dade Federal do Pará, em 19 de Junho 

de 197^».

Prof. Dr. CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

Re I tor

Presi dente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

CFRB/ltd.
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I - Pr ojeto de Edital

1. Ffcam abertas pelo prazo de noventa dtas a contar da data 

de p ub llcaçio  do presente Edital, as Inscrições para o Con^ 

curso Público de Tftulos para o provim en to  dos cargos de 

Pr of es sor Ad junto do De partame nt o de Biblioteconomia.

2. Poderio Inscrever-se ao Concurso:

a) Os graduados em B i bl i otecon om ia  que c o mprovem  alternatj^ 

vãmente:

a.l) que sio portadores de diplomas de Mestre ou Doutor 

em Biblioteconomia,

a. 2) que sejam Prof es so res Assistentes da Universidade 

Federal do Pari com, pelo menos, cinco anos de ef£ 

tivo e x e r c T c l o  no cargo ou função.

3. As Inscrições serio feitas na Secre ta ria do Centro Sõclo- 

Econõmlco, em req uer im en to dirigido ao Diretor, devendo o 

ca nd id at o apresen ta r no ato de inscriçio:

a) Diploma devidamente legalizado, se ainda nio houver a^ 

s entame nt o da exist ência desse do cumento na Unlversld^^ 

de;

b) Diploma de Mestre ou Doutor, quando for o caso;

c) Prova de que ê brasi le ir o ou português nato ou naturalj_

b) D l p 1oma

c) Prova de

zado;

d) Prova de

dades ou

e) Prova de

Prova de Idoneidade moral, firmada por duas (2) autorj^ 

dades ou professores da Universidade;

Prova de sanidade ffsica e mental, forne cida pelo õrgio 

de saúde da U ni ve rsidade  Federal do Pará ou de outra UnJ_ 

versidade Federal ou de õrgio de saúde federal ou e s t £  

dua 1 ;

f) Prova de ter cum pr id o as obrigações militares, no caso 

de candidat o do sexo masculino;

g) Prova de que ê eleitor e está em dia com os seus dev£ 

res eleitorais;

h) C ur ri culum Vitae co mp r ee n de nd o  toda a experi ên ci a e tĵ  

tulaçio didática, científica, artfstlca, cultural, ac£ 

dêmica, e de atividades profi ssionais que possua, not £ 

damente diplomas de cursos de espec I a 11 z a ç i o , aperfe_i_ 

çoamento e atualização, exte ns ã o e outros, e ainda, pro 

va de estágios, relacionados de acordo com a c la sslfic£  

ção prevista na S ub se çã o B-^ do Capítulo 17 do Reglmen^ 

to Geral , Art. 235 , VIII;



í

I) Documentos comp robatõr!os dos elementos da titulação re 

ferida na letra anterior, fornecidos pela Instituição 

ou órgão Indicado: 

j) Certidão de que ê Pr ofessor  Assistente da Universidade 

Federal do Pará, com mais de cinco (5) anos de efetivo 

e xe r cf cl o  no cargo ou função, quand o for o caso;

1) Recibo de pa game nt o da taxa de Inscrição respectiva.

3.1 - Os tftulos relacionados à atividade científicas e a r t f^  

ttcas dos candidatos serão apresentados em três (3) vj_ 

as. Juntame nt e com o Currl cu lu m Vltae.

h. 0 Concurso será realizado para o p r e e nc h im e nt o  de duas (2) 

vagas .

5. 0 Jul ga m e nt o  dos tftulos será feito em duas (2) fases, uma 

p re li mi nar de habilitação, para exame dos tftulos e outra 

de apreciação, vi sando a atribu iç ão  de conceitos e a cias 

si fi ca ção dos candidatos habilitados.

5.1 ~ Na fase preliminar, a Comi ssão Ju lg adora poderá elimj^

nar, de plano, o candid at o que não s atisfiz er  as condj_ 

ções legais ou regimentais que o h ab ilit am  a concorrer.

5.2 - Na segunda fase, a cada grupo de tftulos, classificados

s eg un do  as normas da Su bs eção do Re gimento Geral, 

cada e x am i na d or  atribuirá um conceito ou valor numérj[_ 

CO, em consonância com o disposto no Art. 68 do Regimen^ 

to Geral e calculará o valor n u mé ri co geral da prova de 

tftulos pela mêdla po nderada dos valores conferidos a 

cada grupo destes, de acordo com os pesos que tiverem 

sido pr eviamente adotados nas Instruções complementares 

respect i v a s .

6. Os critérios de a pr ov ação e cl as s if i ca çã o  dos candidatos

são os definidos no Regimento Geral e na Resolução n? 13^ 

do Conselho Universitário.

7. As Instruções especiais para o concurso serão postas ã dls_ 

posição dos candidatos, na Secretaria do Centro Sõclo-Eco 

n õ m l CO.

II -* Comissão Jul gadora 

\ 1. Nomes estranhos ã U ni v ersida de  Federal do Pará, escolhidos

pelo Con selho do Centro Sõclo-Econõmlco;

1 - CLARA MARIA GALVAO

2 - LEA MONTEIRO DINiZ

3 - NAZIRA LEITE NASSAR

2.



2. Nomes de Professores da Univers id ad e Federal do Pará» esco 

Ihidos pelo Co ns elho Sup er io r de Ensino e Pesquisa:

1 - MARIA DE NAZARETH MO RE IR A  MARTINS DE BARROS

2 - CLODOALOO FER NANDO RIBEIRO BECKMANN

III - Instruções Especiais

1. P on de ração dos Títulos

Para ef ei to de J ul ga m en t o os títulos serio distribuídos em 

qu at r o  (4) grupos com os seguintes pesos:

a) Atividades Didáticas - k pesos

b) Atividades Científicas - 2 pesos

c) Atividades Acadêmicas - 3 pesos

d) Ativida des Prof is si onais - 1 peso

2. A Comissão Ju l gadora  deverá, antes do co nh e ci me n to  dos tf

tulos apresentados, elabor ar  uma tabela de valores numêrj^

COS relaciona da aos títulos referidos nos Artf 240 , 241,

242 e 243 do R eg imento Geral. A somatória destes valores 

numéricos, para cada grupo de títulos, será convertida em 

concelto.

3. A Comi ssão Jul gadora reunirá em data e local previamente

designado, e e s c o lh e rá  um p residen te  e um relator.

3.1 ~ A Comissã o Ju l g ad o ra  lavrará ata c i rc u nstanc ia da  de to 

das as sessões que realizar.

\ A
fy 3.2 - Os casos omissos se ra o resolvidos pela Comissão Ju 1g £

d o r a .

3 .


